
      ESTADO DE SANTA CATARINA
     MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DOCUMENTAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Assistência Social
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Sandra Niec Perondi
E-mail: gestaosocial@uniaodooeste.sc.gov.br
Telefone: (49) 33481435
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PORTA CORRER DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR, DUAS 
FOLHAS  DE  10MM  210x182,   conforme  natureza,  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas neste instrumento. A estrutura é para substituir uma porta de madeira que não atende 
as necessidades estruturais para a sala do Cadastro Único. 
DESCRIÇÃO:  O objeto  do  presente  termo  de  referência  é  contratação  direta  no  modelo  de 
dispensa de licitação para tratar de AQUISIÇÃO de porta de correr de vidro temperado incolor, 
duas  folhas   de  10  mm  de  espessura  e  medindo  210x182,   conforme  natureza,  condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. A estrutura é para substituir uma porta 
de madeira que não atende as necessidades estruturais para a sala do Cadastro Único.
JUSTIFICATIVA: 
A troca da porta de madeira pela porta de vidro justifica-se pois: 

➢ A porta de correr de vidro oferece uma solução mais acessível e funcional em comparação 
à porta de madeira  atualmente  instalada.  Essa mudança  facilitará  a entrada e saída dos 
usuários,  melhorando  a  circulação  no  espaço  e,  consequentemente,  o  atendimento  ao 
público. 

➢ A porta de vidro incolor contribuirá para a estética do ambiente, proporcionando um espaço 
mais iluminado e acolhedor. A transparência do vidro também ajuda a criar um ambiente 
mais aberto e convidativo, que é essencial em um local de atendimento ao público.

➢ A estrutura de madeira que está em uso pode não atender adequadamente às exigências de 
segurança e durabilidade.  A instalação de uma porta de vidro,  devidamente projetada e 
instalada, atenderá a padrões de segurança e resistência, garantindo a integridade física dos 
usuários e servidores.

➢ A estrutura atual de madeira tem se mostrado inadequada para as necessidades do Cadastro 
Único, pois a mesma já não fecha adequadamente e nem para aberta sem calço, podendo 
afetar a eficiência no atendimento. A nova porta de vidro, além de ser mais funcional, se 
alinha com as necessidades do espaço, promovendo um ambiente que favorece o serviço 
público.

➢ Além de que a utilização de materiais adequados e mais a eficiência e durabilidade da porta 
de  correr  podem contribuir  para  a  sustentabilidade  do espaço,  promovendo um melhor 
aproveitamento da iluminação natural e reduzindo a necessidade de iluminação artificial 
durante o dia.

➢ Portanto,  a  contratação para a AQUISIÇÃO da porta de correr de vidro incolor  é uma 
necessidade para garantir um ambiente adequado, seguro e acolhedor para os usuários do 
Cadastro Único. Essa mudança não apenas resolverá problemas estruturais, mas também 
promoverá um espaço que respeita e atende melhor o interesse público.
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DESCRIÇÕES E QUANTIDADES:
DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR 

UN.  R$
VALOR 
MÉDIO

R$
AQUISIÇÃO  DE  PORTA  DE  CORRER  DE  VIDRO 
TEMPERADO INCOLOR, DUAS FOLHAS
(10MM). Altura: 2,10 cm e Largura: 1,82 cm

Und. 1 2.210,00 2.210,00

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRER DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
DUAS FOLHAS (10MM). Altura: 2,10 cm e Largura: 1,82 cm visando o fortalecimento de vínculos 
comunitários e a promoção de eventos sociais no município de União do Oeste, conforme natureza, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. Os equipamentos serão utilizados 
na sua maioria no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO: NÃO SE APLICA
METODOLOGIA APLICADA:  o valor de referência foi aferido por meio de 
(X ) Média ( ) Mediana (  ) Menor Preço (  ) Outra: 
FONTES DE PESQUISA- Foi realizada pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros.

(  ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br  )  ;
Objeto Un

d
Qtde Contratante 

(Nome /UASG)
Empenho/Licitação Preço Unit.(R$)

( x ) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 60 (sessenta) 
dias anteriores à data da pesquisa de preços;
Objeto Und Qt

d
Contratante  (Nome 
/UASG)

Empenho/
Licitação

Preço Unit.
(R$)

AQUISIÇÃO  DE  CORRER  DE 
VIDRO  TEMPERADO 
INCOLOR, DUAS FOLHAS
(10MM).  Altura:  2,10  cm  e 
Largura: 1,82 cm

Und. 1 INSTITUTO 
FEDERAL  BAIANO 
-  CAMPUS 
ITAPETINGA 

10724903
000179-1-
000240/20
24 

1.300,00

(  ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo,  desde  que  contenha  a  data  e  hora  de  acesso  OU  Banco  De  Preços: 
https://www.bancodeprecos.com.br/ ;
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Objeto Fornecedor 
(Nome e   CNPJ)

Local de pesquisa
(Endereço Completo)

Data/hora
De acesso

Preço Unit. (R$)

( X ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciam em mais 
de 60 (sessenta) dias.

Objeto Riquelmo  Rubi 
Moterle
CNPJ: 
53.350.043/0001-
63

EG  vidros  e 
móveis
CNPJ: 
37.197.041/0001-
20

Orso Esquadrias
CNPJ: 
40.770.360/0001-
97

AQUISIÇÃO DE PORTA DE 
CORRER  DE  VIDRO 
TEMPERADO  INCOLOR, 
DUAS FOLHAS
(10MM).  Altura:  2,10  cm  e 
Largura: 1,82 cm

2.050,00 2.080,00 2.500,00

1. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o 
inciso IV como fonte de consulta chegou-se ao valor médio dos dois equipamentos: 

Preço de Referência R$ 2.210,00

2. ANEXOS:  A  documentação  comprobatória  contendo  04  (quatro)  folhas  que  compõem  a 
pesquisa de preços segue anexa a este relatório.

Município de União do Oeste (SC), em 30 de Outubro de 2024.

Sandra Niec Perondi
Secretária de Assistência Social
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